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A pirAtAriA é umA práticA violentA tão ve-
lha quanto o mundo. A Odisseia de Homero narra 
atos de pirataria, a pirataria foi considerada pelo 
direito romano no século i a. c. e sabe-se, através 
de plutarco, que Júlio césar (100 a. c a 44 a. c.) 
foi feito prisioneiro por piratas da ilha de Farma-
cusa e só libertado mediante a liquidação de um 
resgate, episódio aliás cheio de singularidades 
que veio a dar motivo a uma ópera de Salieri.
em termos contemporâneos, a pirataria como 
expressão de violência passou de fenómeno apa-
rentemente ultrapassado a algo com uma razoá-
vel importância, tanto pela recorrência das suas 
manifestações, como pelo seu impacto. 
o ressurgimento da pirataria ocorreu fundamen-
talmente na década de 90 do passado século e 
nos mares do extremo oriente, um dos palcos 
históricos deste tipo de ações. mas, apesar da vi-
rulência então registada (apenas em 1998 são 
contabilizáveis largas dezenas de vítimas mor-
tais), foi no início do corrente século que ela mais 
recrudesceu, em particular no estreito de malaca. 
verificou-se porém que uma intensa e bem orga-
nizada resposta, assente na cooperação entre a 
indonésia, a malásia e Singapura, conseguiu dar 
o adequado tratamento ao fenómeno e, no essen-
cial, contê-lo.
mas foi a eclosão da pirataria ao largo da costa da 
Somália e no golfo de Adem, em meados da déca-
da passada, que verdadeiramente trouxe a pirata-
ria para a atualidade, em particular no mundo 
ocidental. 

O processo da pirataria

A emergência da pirataria a partir da costa da So-
mália foi potenciada pela soma perversa de duas 
situações de vazio. 
em primeiro lugar o vazio associado à condição 
de absoluto estado falhado em que se encontrava 
e em larga medida ainda se encontra a Somália. 
nesse contexto dois fatores foram determinantes: 
a completa ausência de estruturas definidoras de 
uma ordem política e social e a situação de grave 
carência económica da população.
o outro vazio está ligado à lacuna na ordem jurí-
dica, que corresponde à inexistência de enqua-
dramento que facilite o combate à pirataria em 
águas territoriais, situação porventura provocada 
pela convicção que a pirataria era um fenómeno 
do passado.
Se a primeira destas omissões criou sobretudo 
um estímulo e uma condição de possibilidade, a 
segunda majorou um relativo sucesso, levando à 
evolução da organização e das técnicas dos piratas.
tudo começou por ações quase espontâneas e 
assentes na simples associação de detentores de 
esquifes, por regra antigos pescadores, com de-
tentores de armas ligeiras, uns e outros numa 

condição de completa exclusão económica e so-
cial, para, em conjunto e a partir de povoações 
litorais, assaltarem navios e por essa via obter res-
gastes pecuniários. 
em pouco tempo, porém, passou-se para uma 
ação muito mais organizada e sofisticada, ainda 
que mantendo como mão-de-obra o mesmo tipo 
de indivíduos excluídos.
numa primeira fase continuaram basicamente 
a conservar um caráter local, mas promovendo 
uma certa ação conjunta através da introdução de 
mother-ships, embarcações maiores que, trans-
portando os esquifes, permitiam que os assaltos 
ocorressem a maiores distâncias. À escala, um au-
têntico conceito de projeção de poder. 

posteriormente a ação tornou-se mais complexa, 
mediante a exploração consistente da informação 
informaticamente disponível quanto às naciona-
lidades, origens, destinos e rotas dos navios  
e à natureza das suas cargas. uma possibilidade 
determinada pelas denominadas boas práticas 
de transparência que a navegação mercante  
observa, muito em função das regras corrente-
mente exigidas pelas companhias seguradoras, 
mas que neste contexto de algum modo se cons-
tituíram como fatores de insegurança. Sem sur-
presa, esta transição gerou a internacionaliza-
ção das redes da pirataria.
A pirataria foi proporcionando lucros interes-
santes, tornando-se a atividade financeiramente 
mais “rentável” da Somália. A liberdade de ação 
de que beneficiava era considerável e os seus 
alvos presa fáceis, não só porque eram muito 
referenciáveis e expostos, mas porque eram al-
vos desprotegidos, uma vez que a navegação 
mercante era completamente desarmada. Só 
numa fase posterior os navios de comércio pas-
saram a incluir elementos armados de proteção, 
em alguns casos de natureza militar, mas e por 
razões legais, providos na generalidade por em-
presas privadas.
A isto acrescia e acresce a impunidade decorrente 
do vazio jurídico, traduzida pela repetição de si-
tuações em que os piratas eram capturados para, 
logo de seguida e até após alguns cuidados hu-
manitários de alimentação e saúde, serem liberta-

dos, sem outras consequências para além de fica-
rem sem o seu armamento. isto foi cunhado 
como sendo uma catch and release policy, evi-
dentemente tranquilizadora para os piratas e de 
algum modo desmoralizadora para os que inten-
tam responder-lhes. 

A pirataria enquanto manifestação
de violência

em qualquer das suas fases e pese embora a forte 
presença e ação da al-Shabab na Somália, a pirata-
ria distancia-se do terrorismo. 
De facto não se deteta nas suas motivações ne-
nhum ingrediente de ordem ideológica ou políti-
ca. nem isso é invocado pelos piratas.
A sua motivação é a perspetiva de proveito pecu-
niário, através da extorsão de resgates financei-
ros. nem as cargas transportadas lhes interessam.
por essa razão deixou de assentar numa navega-
ção errática e no consequente ataque a presas de 
ocasião, para passar a ser uma ação mais dirigida 
e concertada, assente numa certa racionalidade 
no que toca à identificação de objetivos. esta é 
uma transição fundamental neste tipo de exercí-
cio da violência.
o facto de as águas da Somália e do golfo de 
Adem serem zonas de enorme utilização e impor-
tância para o tráfego marítimo internacional ga-
rante implicitamente as condições para essa obje-
tividade, o que é reforçado pelo significado que 
tem o trânsito de navios petroleiros por essas 
águas, conferindo-lhes, em função das conheci-
das dependências energéticas, a natureza de zona 
de importância vital.
A pirataria inscreve-se assim no contexto da crimi-
nalidade organizada, no quadro das ameaças assi-
métricas e transnacionais que o mundo hoje en-
frenta. Ainda que interfira com a atividade 
económica, não se orienta contra os estados, nem 
contra as sociedades ou os modelos sociais. A pira-
taria é diretamente exercida sobre os indivíduos.
Hoje e apesar de uma considerável diminuição, 
há preocupações de pirataria um pouco por todo 
o mundo, em particular na costa da Somália, re-
ceando-se que o fenómeno possa igualmente vir 
a ter dimensão na região do golfo da Guiné.

A resposta

por várias razões, a resposta internacional, sendo 
rápida como era preciso que fosse, foi também 
menos clarividente, como era necessário que ti-
vesse sido.
As falhas dessa resposta foram várias, nos planos 
político-estratégico e no plano operacional.
no plano político-estratégico não foi imediata  
a perceção de que a pirataria era um sintoma do 
problema muito mais complexo que se traduz 
pelo colapso do estado somali, tanto no que se 
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refere às suas estruturas, como no que toca às 
condições de vida da sua população. 
isto tem como corolário que, sem deixar de dar 
resposta no mar, é em terra, na Somália e median-
te uma abordagem em registo de comprehensive 
approach, que tem de ser travado o essencial do 
combate à pirataria, o que não era nem pode ser 
assegurado pela missão AmiSom (African Union 
Mission to Somalia) que a união Africana man-
tém naquele país. 
A essa falha de avaliação somaram-se naturalmen-
te as muitas dificuldades e complexidades da situ-
ação interna da Somália. 
Só em 2010 foi dado um primeiro passo no senti-
do de atacar o essencial do problema, quando a 
união europeia estabeleceu no uganda uma mis-
são de treino de elementos destinados às estrutu-
ras securitárias somalis, a eutm-Somalia (Euro-
pean Training Mission – Somalia), com apoio 
designadamente dos estados unidos e do uganda. 
Foi e é um passo tímido e curto, mas claramente 
um passo na direção correta. pretende-se agora 
que essa acção passe a ter lugar na própria Somália.
mas a principal e mais positiva resposta está a ser 
dada pelo iGAD (Intergovernamental Authority 
on Development), organização regional africana 
que associa o Djibouti, a eritreia, a etiópia, o 
Quénia, a Somália, o Sudão, o Sudão do Sul e 
o uganda e cujo propósito é a integração regional 
e a cooperação naquela parte da áfrica oriental.
mantendo ligação com a AmiSom, o iGAD tem 
promovido com algum sucesso o diálogo entre 
as múltiplas fações somalis, no sentido do resta-
belecimento da ordem política e social no país 
e do relançamento de atividades produtivas.
na mesma linha, ainda que mais limitadamente, 
tem também procurado agir o International 
Contact Group on Somalia, estrutura informal 
que funciona na sede das nu e que visa a paz 
e a reconciliação na Somália.

Ainda no plano político e estratégico, tardou tam-
bém o completo entendimento dos limites do 
quadro jurídico com que a comunidade interna-
cional podia agir. e se alguns países tentaram 
maximizar as margens de atuação conferidas tan-
to pelos respetivos direitos nacionais, como pela 
convenção das nações unidas do Direito do mar 
(1982), a verdade é que se concluiu pela necessi-
dade de promover, no âmbito das nações unidas, 
um mais completo e claro enquadramento para 
o tratamento da pirataria. é um esforço que está 
em curso, infelizmente por enquanto sem con-
clusões. 
Ao nível operacional as perturbações foram natu-
ralmente outras.
Acima de todas a não compreensão da nature-
za assimétrica da ameaça e a consequente ilu-
são de que era possível exercer dissuasão,  
nomeadamente por recurso a poderosos meios 
navais, do tipo fragatas. viu-se que não era as-
sim. pela diferente natureza dos oponentes e 
também pela enorme dimensão do espaço ma-
rítimo em causa.
o enfoque quase exclusivo nos meios navais sob 
uma perspetiva dissuasória teve como outra con-
sequência a não assunção imediata da importân-
cia decisiva das informações. tanto no plano da 
sua pesquisa, assente sobretudo em meios aéreos, 
como no plano da sua partilha e coordenação, 
pesquisa feita com base nos helicópteros disponí-
veis nas fragatas, mas sobretudo a partir de aviões 
de patrulhamento marítimo. Quando a operação 
de combate à pirataria pode pela primeira vez 
contar com seis aviões com essa capacidade, 
o número de incidentes baixou para um sexto do 
que até aí era padrão.
nesse novo entendimento, o tipo de atuação dei-
xou de ser de simples patrulhamento, para assentar 
na identificação de alvos por meios aéreos e na ime-
diata e oportuna ação de intervenção com navios.

no referente à partilha e à coordenação das infor-
mações, foi criada e sedeada no Bahrein uma es-
trutura designada SHADe (Shared Aewareness 
and Deconfliction).
para tornar mais focada e mais fácil a pesquisa 
de informações e igualmente para ampliar as 
possibilidades de uma intervenção bem suce-
dida, foram recomendados corredores de na-
vegação, assim se ampliando a proteção dos 
navios mercantes. 
resultou daqui uma ação muito mais concerta-
da entre as forças empenhadas no combate  
à pirataria: esquadras da união europeia,  
da nAto e dos estados unidos, navios da rús-
sia, da china, da india, da coreia e da áfrica  
do Sul, materializando um relevante esforço  
de cooperação internacional no domínio da 
segurança.
Foi aliás nesse espírito e também por reconhe-
cer que, por indisponibilidade de personalida-
de jurídica própria, tinha uma posição particu-
larmente débil em matéria de direito, além de 
nenhuma capacidade para conduzir esforços 
de comprehensive approach fora do domínio 
militar, que a nAto concedeu privilégio de co-
ordenação à ue, relacionando desse modo a 
sua operação própria (Ocean Shield) com a 
operação Atalanta, de matriz europeia, num 
passo sem precedente na história da Aliança 
Atlântica.
o regresso da pirataria proporciona um interes-
sante caso de estudo. em primeiro lugar pelas 
transições que encerra no simples exercício da 
violência. Depois, por evidenciar as consequên-
cias do falhanço e colapso de estados. Finalmen-
te por se constituir, enquanto desafio de seguran-
ça, num paradigma da necessidade de 
cooperação, parcerias, multidimensionalidade e 
interdisciplinaridade que carateriza a segurança 
contemporânea. n
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